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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a doação de uma BASE MOVEL COM 7 LUGARES E EQUIPADA, para uso exclusivo da Guarda Municipal da Cidade de ITAPECERICA DA SERRA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Itapecerica da Serra é um município da Microrregião de Itapecerica da Serra, na Região Metropolitana de São Paulo, no estado de São Paulo, no Brasil. A população estimada em 2009 era de 161 983 habitantes e a área é de 151,458 km², o que resulta numa densidade demográfica de 1 071,2 hab/km².

                           "Itapecerica" é um termo de origem tupi que significa "pedra lisa", através da junção dos termos itá ("pedra"), peb ("achatado") e syryk ("escorregar")[6] .No Vocabulário na Língua Brasílica encontramos a seguinte definição: "Agua que corre per lages e não em bica mas espalhada cobrindo toda a superficie. — Itapecigrica"[7] .




Trata-se, assim, de um municipio de porte mediano, cujo orçamento não basta para todas as suas metas e ações, necessitando de aportes do Estado para a consecução de suas prioridades.




A base movel solicitada destina-se ao uso exclusivo da Guarda Civil Municipal,  de forma a manter rondas ostensivas nas imediações do municipio, maxime quando da realização de festas, procissões ou celebrações cristãs de qualquer denominação.
                            E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.
Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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